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INDICAÇÃO Nº 490/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, juntamente com 
a Secretaria Municipal da Educação, estudem a possibilidade de incluir aulas de Educação no Trânsito e 
ConscienƟzação de Preservação do Meio Ambiente nas Diretrizes Curriculares Municipais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de julho de 2025. 

 

SARGENTO MORENO 

VEREADOR 

 

             JUSTIFICATIVA 

É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que visem 
aperfeiçoar o seu sistema de ensino e a estrutura de suas unidades educacionais, com a Įnalidade de 
proporcionar aos nossos alunos um aprendizado de primeiro mundo em todos os aspectos. 

Considerando a importância da formação cidadã e a necessidade de promover uma educação 
que contemple a segurança no trânsito e a preservação ambiental como pilares essenciais para o 
desenvolvimento sustentável da nossa cidade, venho, por meio desta, sugerir a inclusão de disciplinas 
e aƟvidades de educação no trânsito e conscienƟzação de preservação do meio ambiente nas diretrizes 
curriculares do Município. 

Essas temáƟcas são fundamentais para a formação de cidadãos mais responsáveis e conscientes, 
que possam contribuir de forma aƟva para a construção de um trânsito mais seguro e de um ambiente 
mais saudável para todos. A educação no trânsito deve ser encarada como uma prioridade, dada a sua 
relevância no combate a acidentes e na promoção de uma convivência harmoniosa nas vias urbanas. Já 
a conscienƟzação sobre preservação ambiental é de extrema importância, especialmente diante das 
questões urgentes que envolvem a sustentabilidade do nosso planeta. 

Sugiro que, por meio de um planejamento conjunto entre a Secretaria Municipal de Educação e 
os órgãos responsáveis pela segurança viária e preservação ambiental, sejam criadas metodologias de 
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ensino que incluam conteúdos especíĮcos sobre estas temáƟcas, tanto na formação inicial dos alunos 
quanto nas aƟvidades complementares. 

A inclusão desses conteúdos, com foco na conscienƟzação desde a educação básica, representa 
um invesƟmento a longo prazo, pois prepara as futuras gerações para os desaĮos que enfrentamos 
enquanto sociedade. A educação é a ferramenta mais eĮcaz para a mudança de comportamento e para 
a construção de um futuro mais seguro e sustentável. 

Considerando que tal pleito deve ser acolhido, pois, representa os anseios da população e a 
gestão parƟcipaƟva no governo local. 
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